
 
 

Gabinete do Vereador Roque Chile
 

 
 
O(A) Vereador(a) que esta subscreve, vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei Orgânica
Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar a seguinte:
 
 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
O Vereador ROQUE CHILE DE SOUZA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela
Constituição Federal, pela Lei Orgânica do Município de Linhares e pelo Regimento Interno
desta Casa de Leis, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requer a 
realização  de  manutenção  e  conserto  do  meio-fio  localizado  na  Avenida  Vasco
Fernandes Coutinho, ao lado do nº 490, bairro Interlagos, neste município.
 
A presente solicitação fundamenta-se no dever do Poder Público Municipal de garantir a
adequada manutenção da infraestrutura urbana, conforme preceituam os princípios da 
legalidade, eficiência e interesse público, insculpidos no art. 37 da Constituição Federal,
bem como nas diretrizes estabelecidas pela Lei Orgânica Municipal.
 
Verifica-se que o meio-fio  no referido endereço encontra-se em avançado estado de
deterioração, apresentando rachaduras, desgaste estrutural e possível desnível, o que
compromete  diretamente  o  correto  escoamento  das  águas  pluviais,  favorecendo  o
acúmulo  de  água  em  períodos  chuvosos.  Tal  situação  pode  ocasionar  infiltrações,
agravamento de danos na pavimentação asfáltica e prejuízos à durabilidade da via pública.
 
Além disso,  o  estado  atual  da  estrutura  representa  risco  iminente  à  segurança  de
pedestres, ciclistas e condutores de veículos,  podendo ocasionar acidentes, danos
materiais e transtornos à mobilidade urbana, especialmente em uma via de significativo fluxo
no bairro Interlagos.
 
Cumpre destacar que a manutenção preventiva e corretiva do meio-fio é medida essencial
para a preservação do patrimônio público, organização do espaço urbano e promoção da
qualidade de vida da população, evitando, inclusive, a necessidade de intervenções mais
onerosas no futuro.
 
Diante  do exposto,  requer-se a  adoção das providências cabíveis,  com a máxima
urgência,  a  fim de sanar o problema apontado e garantir  segurança,  acessibilidade e
adequada infraestrutura aos munícipes que utilizam a referida via.
 
Termos em que, 
Pede deferimento.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330033003800380039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 
 
Plenário “Joaquim Calmon”, 27 de março de 2026.
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